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Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de Cachoeirinha — TO 
Fundo municipal de saúde 
Fundo municipal de Educação 

Processo n°: 089/2019 — 31/2019 

Regime legal: 
Este certame será regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93 e atualizações posteriores, decreto N° 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013, Decreto 3.555 de 08.08/2000 da Lei Complementar n° 123, 
de 	14 de dezembro de 2006 e respectivas alterações dada pela lei 
complementar 	147/2014, 	Decreto 	Municipal 	n° 	027/2017, 	além 	das 
condições previstas na integra do edital de licitação, as propostas deverão 
obedecer ás especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório. 

Modalidade Pregão presencial 

Objeto 
Contratação de empresa especializada em serviços de Lava Jato, para 
atender a Prefeitura e Fundos Municipais de Saúde e Educação de 
Cachoeirinha — TO, 	pelo 	período 	de 	12 	(doze) 	meses, 	conforme 
especificações constantes no Anexo I deste edital. 

Tipo da Licitação: Menor Preço por ITEM. 

Exame 	retirada 	do 
Edital 	e 	local 	da 
sessão: 

Poderá ser solicitado Rua 21 	de abril n° 1525, 	Centro, Cachoeirinha — 
Tocantins, 	na sala da Comissão do Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal 	de 	Cachoeirinha 	/TO, 	das 	07h 	ás 	13h0Ohs, 	no 	portal 	da 
transparência do município no  site  www.cachoeirinha.to.gov,br, Sica s -Lco 
ou 	solicitada 	através 	do 	gmail 	: 	pmcachoeirialccirnaill.com 	, 	ou 	pelo 
Telefone (63) 3437-1248, demais informações estão disponíveis. 

Endereço: Rua 21 de Abril, n°1525 — Centro, Cachoeirinha/TO. CEP 77.915-000 

Data da sessão: 10 de Dezembro de 2019 

Horário da sessão: 08h:30min — (Local) 

Informações fones: (63)3437-1248 

Horário 07h0Omin ás 13h0Omin (Local) 

Custo reprografico: R$ 0,00 (zero) por folha. 
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data acima referida fica este pregão 

presencial automaticamente transferido para o dia útil subsequente aquele, 
na mesma hora e local. 
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1 - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto desta licitação Contratação de empresa especializada em serviços de Lava 
Jato, para atender a Prefeitura e Fundos Municipais de Saúde e Educação de Cachoeirinha — TO, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital. 

2— DO CREDENCIAMENTO 

2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, um procurador, atribuindo-lhe poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema (MODELO l). 

2.1.1 - Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações. 

a) - Deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social quando apresentada 
procuração particular. 

2.2 — Para o uso da prerrogativa prevista em Lei, deverá o interessado apresentar declaração, com firma 
reconhecida, de que se encontra inserido nos dispostos do inciso I ou II, conforme o caso, do artigo 3° da 
Lei complementar n.° 123/06. 

. a) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar n° 123/2006, os 
representantes de microempresa e empresa de pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar 
certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC n° 
103/2007, e declaração de enquadramento em conformidade com  art  3° da Lei Complementar 123/2006, 
afirmando ainda que não se enquadre em nenhuma das hipóteses do § 4° do  art  3° da Lei Complementar 
n° 123/2006. 

b) Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma empresa credenciada. 

c) Depois de realizado o credenciamento, dar-se 6 inicio á sessão de abertura e julgamento 
das propostas, devendo a licitante apresentar á pregoeira a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação. (MODELO II) 

d) A declaração de que trata a letra "c" do item 2.2 deverá, obrigatoriamente, ser 
apresentado fora dos envelopes, n° 01 e 02, sob pena de a empresa ser declarada como impossibilitada 
de participar do certame. 

e) A apresentação da declaração de pleno atendimento e aos requisitos de habilitação ao 
Edital e declaração de enquadramento em conformidade com  art  3° da Lei Complementar 123/2006, são 
condições para participação do certame, sendo considerado documento obrigatório. A não apresentação 
deste documento, ou sua apresentação em desacordo com o item 2.2, letra "c" fere o disposto no artigo 
4° inciso VII da Lei 10.520, sendo vicio insanável. (MODELO IV) 

2.3 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro não mais aceitará novos proponentes, dando inicio ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e a Documentação, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados. 

3— DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1 - Poderão participar deste preqão os licitantes que: 

3.1.1 - Desempenharem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

3.1.2 - Atendam ás exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à 

documentação requerida. 

3.2 - Não será admitida neste preqão a participação de empresas que: 

3.2.1 - Encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que 
tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 

3.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais 

3.3 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado ás Microempresas — ME e Empresas 
de Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor 
preço em relação aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias. 

3.4 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superior ao menor preço. 

3.5 — Para efeito do disposto no  art.  44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-
se á da seguinte forma: 

a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta 
ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso do I do caput do  art  45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese do §2° do  art  44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2° do  art  44 da Lei Complementar 
123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá usar do 
direito de preferência. 

d) — 0 direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será 
instaurado após o encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação. 

e) — Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do  art  44 da Lei 
Complementar 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

f) — 0 disposto no  art  44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.6 — As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, na forma do  art  43 da L ei Complementar n° 123/2006. 

a) — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, 
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para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, cuja comprovação  sera  exigida 

somente para efeito de assinatura de contrato ou instrumento que o substitua. 

b) — A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2° do  art  43, da Lei 
Complementar 123/2006, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízos das sanções 
prevista no  art  81 da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, de 21 de junho, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

4- DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

4.1 — Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados a Comissão de Licitação/Pregoeiro, 
no endereço e/ou fax, constado nas preliminares deste Edital. 

4.2 — Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores á data fixada par abertura da sessão pública, 

4.3 - Até 02(dois) dias antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar 
o Ato Convocatório. 

4.4 — 0 pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado ao pregoeiro responsável conforme 
determina a Lei, 

4.5 — Os pedidos de impugnação aos termos editalicios deverão ser protocolados junto ao Protocolo da 
Secretaria Municipal de Administração, nos termos do artigo 41§ 1°, 2°, 3° 4° da Lei 8.666/93. 

4.6 — Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a impugnação no prazo de até 
vinte e quarto horas, conforme determina a Lei. 

5— DOS ENVELOPES "PROPOSTA COMERCIAL" e "HABILITAÇÃO". 

5.1 - Os envelopes "Proposta Comercial" e "Habilitação" deverão ser indevassáveis, hermeticamente 
fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, 
dia e horário especificados. 

5.2 — A Comissão de Licitação/Pregoeiro não se responsabilizará por envelopes de "Proposta 
Comercial" e "habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário 
definido no preâmbulo. 

5.3 — Os envelopes indicarão em sua parte externa e frontal os dizeres de quais documentos se 
encontram inseridos, conforme segue: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 031/2019 
ENVELOPE N.° 01 — PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 031/2019 
ENVELOPE N.° 02— HABILIATÇÃO 
PROPONENTE 	  
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6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1 - Os documentos a serem apresentados deverão: 

a) - Quando cópias, conter registro de autenticação efetuados cm cartório ou por sei ridor da 
Prefeitura de Cachoeirinha, neste ultimo constar data e matricula; 

b) - Quando declarações conter assinatura do responsável constituído; 
c) - Ser encadernados, de modo a não conter folhas soltas. sem emendas, acréscimos, 

numerados seqüencialmente em ordem crescente, em uma única via; sem borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 
demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 

d) - Quan  Jo  proposta conter rubricas em todas as folhas do responsável constituído; 

6.2 — Os documentos expedidos via on-line (internet), no qual possam ser aferidos por meio eletrônico, 
dispensam autenticação. 

6.3 - Não serão autenticados documentos na sessão da licitação. 

7 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 - A proposta comercial deverá ser datilografada, digitada ou emitida através de editor de texto 
eletrônico, necessariamente assinada, legível, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas e devera conter: 

a - razão social, número do CNPJ/CPF, endereço, telefone e fax da proponente; 

b - especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I; 

c - o valor unitário do item, o valor total do item e o valor global da proposta, com preços 
indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas casas 
decimais; 

d - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
marcada para a abertura da sessão; 

e - prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 

f - verificando no curso da análise das propostas, o descumprimento de qualquer requisito 
exigido neste edital e seus anexos, esta  sera  desclassificada. 

g - o preço  sera  fixo e irreajustavel e deverá estar contidos todos os custos agregados, tais 
como: encargos sociais, manutenção, impostos, e indenização, e outros que venham a incidir na 
execução do serviço. 

7.2 - Todas as despesas com tributos ou quaisquer outros encargos, diretos ou indiretos, serão de 
responsabilidade do licitante, devendo estar incluidas na composição do prego dos serviços. 

8— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - 0 Envelope II deverá conter, obrigatoriamente, documentos que comprovem os requisitos legais 
para a Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal, Trabalhista e 
Qualificação Técnica. 

8.2 Deverão estar todos em nome do estabelecimento (matriz ou filial) que efetivamente apresentar a 
proposta de preços. 
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8.3 0 documento que não mencionar prazo de validade ou data de vencimento  sera  considerado válido 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

8.4 Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 
de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

d) 	Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.5 Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar: 

8.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
empresa. 

8.6 Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão apresentar os 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (alvará), relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
certame; 

C) Certidão Negativa ou positiva, com efeito, de negativa de quitação de tributos federais, 
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal; 

d) Certidão Negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto a Divida Ativa da União, 
expedida pelo Ministério da Fazenda/Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

e) Certidão Negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos municipal, 
relativamente a sede ou domicilio do proponente; 

f) Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos estadual, 
relativamente a sede ou domicilio do proponente; 

g) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal; 

I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho. 

8.7.1 A certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos distritais substitui os 
documentos dos itens 8.7 "e". "f". 

8.7.2 A comprovação do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal se 
dará através da Declaração firmada pelo licitante conforme Modelo Ill. 
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9— DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1 - Os participantes do pregão deverão comparecer com antecedência  minima  de 10 (dez) minutos do 

horário previsto para o inicio da sessão. 

9.2 — 0 Pregoeiro declarará aberta ã sessão do PREGÃO em data e hora pré-definido no edital, não 
cabendo mais apresentação de envelopes. 
9.3 - Da sessão lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos e ocorrências 
relevantes e que, ao final,  sera  assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

10— DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

10.1 - Os envelopes contendo as Propostas Comerciais serão abertos e estas verificadas se atendem a 
todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas 
aquelas que estiverem em desacordo. 

10.2 - 0 Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham apresentado 
propostas sucessivas e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, para 
participarem dos lances verbais. 

10.2.1 - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas; 

10.3— Caso haja empate nas condições definidas no subitem 10.2, as propostas com valores empatados 
serão classificadas para a fase de lances verbais. 

11 — DOS LANCES VERBAIS 

11.1 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais 
e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior 
valor classificado e os demais em ordem decrescente de classificação. 

11.2 — A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicara na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do Ultimo valor 
apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas, incluindo-se nesta 
prerrogativa os interessados inseridos na Lei Complementar n°. 123/2006. 

11.3 — Caso não seja realizado lances,  sera  verificado se os valores são superiores ao mínimo 
estabelecido pela administração; 

11.4 — Assim como nas propostas, os lances serão ofertados de menor valor. 

12 — DO JULGAMENTO 

12.1 - 0 critério de julgamento será o de Menor Prego por Item.  

12.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para classificação 
a partir do menor valor ofertado. 

12.3 - 0 Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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12.3.1 - Sendo aceitável a proposta de menor valor, será aberto o envelope contendo a habilitação do 
licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

12.3.2 - Não serão aceitos qualquer tipo de protocolos, de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos de habilitação requeridos no presente Edital. 

12.3.3 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinara as demais propostas subseqüentes classificadas, verificando a sua aceitabilidade, 
quanto ao objeto e valor, procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 

12.3.4 - Excetua-se o vencedor de menor preço, inserido na condição estabelecida de favorecido, no 
qual  sera  concedido o prazo de dois dias Citeis para regularização de seus documentos de Habilitação. 

12.3.5 - Não havendo a regularidade dos documentos de habilitação, o licitante  sera  considerado 
inabilitado, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

12.3.6 - Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu 
prego seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

12.3.7 - Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor valor ofertado que contemple as condições do Edital. 

12.3.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja 
obtido menor valor. 

12.3.9 -  Sera  considerada, a proposta de preço escrita, como valor proposto acabado e final do licitante 
que, caso classificado para os lances verbais, não esteja representado em sessão. 

13- DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03  (tits)  dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

13.2 - As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado verbalmente 
durante a sessão. 

13.3 - Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante decairá do direito 
de recurso. 

13.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 02 (ddis) dias úteis. 

13.5 - 0 acolhimento de recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Comissão Geral 
de Licitação e enviada aos participantes via fax. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - lnexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de despesa. 
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14.2 - Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos ao 
ordenador da despesa para adjudicação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor (es) e 
homologação do procedimento licitatório. 

15— DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 — A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses (um ano) a contar de sua 

publicação conforme Termo de Referência Anexo II e  sera  fiscalizada e acompanhada pelo 
representante da prefeitura conforme ao artigo 67 §1° e §2° da lei federal 8.666/93. 

15.2 — A publicação da Ata de Registro de Preços se dará em imprensa Oficial do Município de 
Cachoeirinha, pelo prazo de cinco dias úteis. 

15.3 - Os pregos registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na imprensa oficial do Município, pelo prazo de cinco dias úteis e ficará disponível no  site  da Prefeitura 
para conhecimento publico. 

15.4 — Após homologação pelo Ordenador de despesa, serão convocados os vencedores do 
certame para a assinatura da Ata de Registro de Preços no qual terá efeito de compromisso pelo período 
de sua validade. 

16 — DA ExEcupÃo 
16.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com o edital é(Anexo l). 

16.2 - 0 proponente obriga-se a executar o serviço de forma adequada e que venha satisfazer a o 
interesse publico. 
16.3 - Todas as despesas a ser efetuado para a execução do serviço deste Edital serão de única e total 
responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral da operação. 

17— CONTRATO 
17.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora  sera  convocado 
para firmar o termo de contrato, conforme minuta do Anexo II. 

17.1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação 
para assinar o contrato; 

17.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recuse-
se a assiná-lo,  sera  convocado um dos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
para celebrar o contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

17.2 - 0 representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação do ordenador de despesa ou através 
de FAX. 

17.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, decorrente desta licitação,  sera  analisada, se apresentada antes do decurso do prazo 
previsto em 16.2 e devidamente fundamentada. 

17.4 - na licitação para registro de prego não e necessário indicar a dotação orçamentaria, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil. Decreto 7.892 §2°. 

16.5 Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e atesto da Nota 
Fiscal de venda ao consumidor. 

18— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10 
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18.1 - As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do contrato, sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos, são: 

a) - Multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado, no caso de inexecução total 
da obrigação; 

b) - Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso 
de inexecução parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 

c) - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 
fornecimento do objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais  sera  
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

d) - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município 
de Cachoeirinha, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da 
falta cometida; 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

18.2. Quando o proponente não aceitar ou não retirar o empenho na forma estabelecida no item 16.2, 
estará sujeito à multa do item 17.1"a" e à penalidade do item 17.1"d" ou 17.1"e", além de decair o direito 
de contratação do objeto. 

18.3 As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não sendo 
possível, deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena 
de inscrição em Divida Ativa para cobrança judicial. 

18.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

18.5 As multas e penalidades serão aplicadas pelo órgão ordenador da despesa, através da Assessoria 
Jurídica do Município, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo 
administrativo. 

18.6 0 proponente  sera  cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco) 
dias para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 

18.7 Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de 
advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19— DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

19.1 - A suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública, além das 
penalidades civis, penais e criminais, poderão ser também aplicadas aqueles que: 

a) - retardarem a execução do Pregão; 

b) — manifestarem grave ofensa à autoridade condutora da sessão e/ou equipe de apoio no 
uso de suas atribuições; 

c) - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

d) - apresentarem declaração ou qualquer documento falso, fraudado ou cometerem fraude 
fiscal. 
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e) — aliciar demais concorrentes ou formar conluio entre interessados. 

20— DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - Este edital deverá ser lido e I rpretado na integra, e  epos  apresentação da proposta e da 
habilitação, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos, no qual 
poderá ser encaminhado para execução conforme os dispostos 17 e 18. 

20.2 - A simples participação neste certame implica em aceitação de ¡odes as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 

20.3 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do Pregão. 

20.4 - A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto avençado. 

20.5 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de oficio ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

20.6 - 0 Pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na proposta e habilitação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, para esse fim especifico. 

20.7 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá aos 
licitantes, julgados desclassificados, os envelopes "HABILITAÇÃO" inviolados, no encerramento da 
licitação. 

20.8 A impugnação ao presente Edital somente  sera  considerada se apresentada ao protocolo da 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES. 
20.9 — Os casos omissos serão submetidos a parecer jurídico da Assessoria Jurídica do Município. 

20.10 - Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente pregão 
serão prestadas pela Comissão Geral de Licitação, no horário das 08h0Omin as 12h0Omin das de 
segunda a sexta-feira, pelos telefones: (63)3437-1248. 

CACHOEIRINHA — TO, 13 de Novembro de 2019 

Pregoeira 

1 2 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOSS DE BENS E SERVIÇOS  
(art.  14 da Lei n° 8666193) 

Cachoeirinha — TO, 13 de novembro de 2019. 

1. DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Administração, Educação e Saúde. 

2. OBJETO: 

2.1 - 0 presente Termo de Referência tem como finalidade promover a Contratação de empresa 
especializada em serviços de Lava Jato, para atender a Prefeitura e Fundos Municipais de Saúde 
e Educação de Cachoeirinha — TO, pelo período de 12 (doze) meses, nos departamentos deste 
município, cujas especificações e quantitativos, de acordo com item 06, deste Termo de Referência. 

3. RECURSOS VINCULADOS: não 

4. JUSTIFICATIVA: 

4.1: faz necessário um bom prestador de serviços de serviços, lavagens de veículos, limpando, para 
melhor comodidade e preservação do estado dos automóveis, possibilitando o poder público, a dar uma 
continuidade em suas atividades, sem que possa comprometer o bom andamento da gestão pública e 
suas atividades internas e externas. 

5. PREVISÃO ORÇAMENTARIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

GABINETE DO PREFEITO - Dotação Orçamentária N° 04.122.0052.2003— manutenção do gabinete do 
prefeito elemento de despesa n° 3.3.90.36.00 —ou elemento de despesa n° 3.3.90.39.00.00 — Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa física! Jurídica. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - Dotação Orçamentária N° 
04.122.0052.2004 — manutenção da  sec.  de administração e planejamento elemento de despesa n° 
3.3.90.36.00 —ou elemento de despesa n° 3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa física! 
Jurídica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA Dotação Orçamentária N° 20.122.1003.2073-
manutenção da secretaria municipal de agricultura elemento de despesa n° 3.3.90.36.00 —ou elemento 
de despesa n° 3.3.90.39.00— Outros Serviços de Terceiros Pessoa física! Jurídica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Dotação Orçamentária N°18.122.1004.2028 
manutenção da secretaria municipal de meio ambiente- elemento de despesa n° 3.3.90.36.00 —ou 
elemento de despesa n° 3.3.90.39.00— Outros Serviços de Terceiros Pessoa física! Jurídica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA — SEDUC - Dotação Orçamentaria N° 
12.361.1204.2067 — MANUTENÇÃO DA  SEC.  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEDUC, elemento de 
despesa n° 3.3.90.36.00 —ou elemento de despesa n° 3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa física! Jurídica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO Dotação Orçamentaria N° 
10.301.1315.2066 — manutenção da secretaria municipal de saúde e saneamento, elemento de despesa 
n° 3.3.90.36.00 —ou elemento de despesa n° 3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
física! Jurídica. 

I.' 
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6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES. 
SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS E FUNDOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA -TO. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VALOR  UNIT  VALOR 
TOTAL 

01 ONIBUS INDUSCAR VVV 48 LUGARES 52 SRV 152,33 7.921,16 

02 MICRO ÔNIBUS GRANMINI 31 LUGARES 52 SRV 134,00 6.968,00 

03 
MICROONIBUS VOLARE ESCABUS 31 
LUGARES 

52 
SRV 131,66 6.846,32 

04 Ônibus IVECO CITYCLASS 52 SRV 134,00 6.968,00 

05 Onibus IVECO CITYCLASS 52 SRV 134,00 6.968,00 

06  NEW HOLLAND TT  4030 ANO 2013 52 SRV 84,00 4.368,00 

07  NEW HOLLAND TT  4030 ANO 2013 52 SRV 84,00 4.368,00 

08 RETRO ESCAVADEIRA 580 FB ANO 2013 52 SRV 121,66 6.326,32 

09 
RETRO ESCAVADEIRA CASE FB 580 ANO 
2013 

52 
SRV 121,66 6.326,32 

10 CARTEPILA 120 K  PATROL  ANO 2013 52 SRV 134,00 6.968,00 
11 ROÇADEIRA DE ARRASTO 26 SRV 38,33 996,58 
12 CARRETA CAPACIDADE 3T 26 SRV 40,00 1.040,00 
13 DISTRIBUIDORA DE CALCÁRIO 26 SRV 33,33 866,58 
14 PERFURADOR 	 ' 26 SRV 33,33 866,58 
15 PLANTADEIRA 26 SRV 40,00 1.040,00 
16  FIAT GRAND  SIENA 156 SRV 36,66 5.718,96 
17 MOTOCICLETA SUZUKI 125 104 SRV 15,00 780,00 
18 ÁMBULANCIA 156 SRV 50,66 7.902,96 
19  FORD  K 156 SRV 36,66 5.718,96 
20 AMBULANCIA 156 SRV 54,00 8.424,00 
21  VAN  SAÚDE 104 SRV 80,00 4.160,00 
22  FIAT  UNO MILLY  FARE  104 SRV 38,33 1.993,16 
23  FIAT  UNO MILLY  FARE  104 SRV 38,33 1.993,16 
24  CITROEN  AIRCROSS 104 SRV 38,33 1.993,16 

25 
CAMINHONETE  CHEVROLET MONTANA LS  
EUH4469, PRETA,2011,CHASSI 
9BGCAXOBB262760 

104 
SRV 35,96 3.739,84 

26  
VAN NISSAN  SERENA 
XAE551,PRATA,199,CHASSI PC24106520 52 

 
SRV 66,00 3.432,00 

27 
FURGAO  TOYOTA  HIACE REGIUS/1997 
OBC884,PEROLA,1997,CHASSI 
KCH400001781 

52 
SRV 70,63 3.672,76 

28 

AUTOMOVEL DE PASSEIO  TOYOTA  
CALDINA S.T.WAGON 
CBA562,BRANCA,2001,CHASSI 
ST2104052272 

104 
 

SRV 36,00 3.744,00 

29 
ONIBUS DE TURISMO SCANIA 
KBBU6269,BRANCA,CHASSI 
9BSKT6X6G3454739 

52 
SRV 225,00 11.700,00 

30 AUTOMOVRL DE PASSEIO  WI  GOL CMD 
1853, AZUL,1996,CHASSI 0 

 
1 4 SRV 36,00 3.744,00 

31 CAMIONETA HILUX 156 SRV 53,33 8.319,48 
32 CAMINHÃO CAÇAMBA TRUQUE  PAC  52 SRV 133,33 6.933,16 
33 CAMINHAO CAÇAMBA M. BENZ/L 11113 52 SRV 111,66 5.806,32 

4 
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7. VALOR ESTIMADO R$ 158.613,80 ( cento e cinquenta e oito mil seiscentos e treze reais e 
oitenta centavos) 

7. VALOR ESTIMADO 

7.1 - 0 valor total estimado para este serviço é obtido através de pesquisa de mercado, conforme previsto na lei 
8.666/93. 

8. PRAZO PARA ENTREGA 

8.1 — Os serviços deverão ser realizados de acordo com a demanda apresentada e entregue no prazo pré 
determinado pela mesma. 

9 LOCAL DE ENTREGA 

9.1 — Os serviços poderão ser realizados na sede do Município de Cachoeirinha, ou em outra localidade, mais 
sempre cumprindo o previsto neste termo. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 — Comunicar a Prefeitura municipal de Cachoeirinha, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 

10.2 — Manter informada a Prefeitura de Cachoeirinha quanto a mudanças de endereço, telefones, fax e  e-mail  de 
seu estabelecimento. 

10.3 - A contratada deverá ser responsável por todos os custos, além do pagamento de impostos à prestação dos 
serviços. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 — Efetuar os pagamentos de faturas/notas Fiscais, nos termos previsto em Ata. 

11.2 A CONTRATANTE deverá fiscalizar com exclusivo interesse, o cumprimento das condições contratadas, 
registrando as deficiências porventura existentes e comunicar, por escrito, diretamente à CONTRATADA, todas e 
quaisquer irregularidades ocorridas, a fim de que sejam tomadas as devidas providências. 

12. ASSIN ATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

C o sinatura 

13. APROVAÇÃO DO VALOR ESTIMADO/COTAÇÃO 

Carimbo/Assinatura 
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14. SETOR SOLICITANTE 15. ORDENADOR DA DESPESA 	 16. PREFEITO MUNICIPAL 

Declaro, como ordenador de Despesas, para os fins Autorizo a despesa, observada 

Data: 	 do  art.  16, inciso II da  LC  n° 101, de 4/5/2000, que a as normas legais 

presente despesa tem adequação orçamentária, 

	  financeira e está compatível com o Plano Piurianual e Data: 	/ 	/ 	 

Carimbo/Assinatura 	a Lei de Diretrizes orçamentária. 

Data: 	/ 	/ 	 

Carimbo/Assinatura 

Canmbo/Assinatura 
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0 
Minuta da Ata de Registro de Pregos 	• )EIRW 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos 	  dia(s do mês de 	  de 
	 , o Município de CACHOEIRINHA - TOCANTINS, com 
sede na , nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e Decretos Federais n°. 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e n° 
8.250 de 23 de Maio de 2014, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006, e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Presencial para Registro de Pregos n° 031/2019, RESOLVE registrar os pregos 
para futuro e eventual Contratação de empresa especializada em serviços de Lava Jato, 
para atender a Prefeitura e Fundos Municipais de Saúde e Educação de Cachoeirinha - 
TO, pelo período de 12 (doze) meses, tendo •sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui 	objeto da 	presente 	Ata 	registrar 	os 	preços destinados a 
Contratação de empresa especializada em serviços de Lava Jato, para atender a Prefeitura e 
Fundos Municipais de Saúde e Educação de Cachoeirinha - TO, pelo período de 12 (doze) 
meses, 	A 	Empresa 	 C. N. P.J. 
N° 	 estabelecida 	 em 
	 , representada neste ato pelo proprietário o Senhor 
	 , portador do CPF N° 	 , Cl. RG. N° 

	

residente 	domiciliado 	em 
	 , na cidade de 	  Estado do 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID  QUANTIDADE  VALOR UNIT VALOR 
TOTAL.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a 
partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio 
de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer especie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário 
do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Pregos o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos 
realizados, e se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando 
sujeito, inclusive, ás penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Contratante, r -Ira que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem p licados, obedecida A ordem de 
classificação 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados 
na presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

0 recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com 
as especificações contida na ordem de Serviços, não podendo ultrapassar o prazo de 
24 (HORAS) da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 
previstas no do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos serviços acompanhados da fatura 
(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal  ern;  ,t.; to, 	empresa com 
discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada 
e encaminhada A administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: 0 pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por 
meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias 
corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas 
Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em  Sites  oficiais" antes do 
pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, 
relativamente As condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos 
e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de 
qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso 

18 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO  
AV.  21 de Abril, n° 1525- Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: Ç53) 3437-1248 
CIME,ApId0-1,A 	 ,_NTE  

',am  701 7,21 

a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença  sera  cobrada 
Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a 
taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 
seguinte formula: 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 
serviços. 

0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a 
do seu vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° 031/2019, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar as fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que  sera  aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que s6 serão 
aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso peio descumprimento 
das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
serviços não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente;  

III  - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Serviços não entregues, no caso 
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos 
prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 
contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de 
ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 
inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta 
cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "Ill", facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
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Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia4g-tégi&A, 
além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a' qual 
será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro 

de fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 
deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominagões legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas As disposições 
contidas no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: 0 preço registrado poderá ser revisto em face da eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos 
bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o prego inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando A negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá 
revogação da Ata de Registro de Pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado A observância 
de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber serviços e instruções, 
cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser novos, assim considerados de primeiro 
uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de Serviços, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 
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Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do Serviços com as especificações constantes da proposta da empresa, 
marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços e 
sua conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do Serviços. 

- Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL CACHOEIRINHA - TOCANTINS, 
quando: 

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior Aqueles 
praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Pregos ou nos pedidos dela decorrentes. 

H Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DAS 
ORDENS DE SERVIÇOS 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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0 licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fofrié.oeniktUando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de 
acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 10 do  art.  65, da Lei 
n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela 
ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total 
ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do 
artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo á 
presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da 
atividade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio 
do fiscal especialmente designado, de acordo com o artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 
e posteriores alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 	031/2019 e 
a proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 
observância das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais 
normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na 
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante. 
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Paragrafo Terceiro: A questão decorrente da utilização da présie 'Ata -que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas eqüigacia‘nO foro da 
cidade de Ananás — TOCANTINS, com exclusão de qualquer outro. — 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

CACHOEIRINHA/TO, 	DE 	DE 

MUNICiP10 DE CACHOEIRINHA 
C.N.P.J. n° 	  

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
C . N P.J. n° XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

2.3 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2019 

EXERCUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA E A 
EMPRESA/PESSOA FISICA 	 O MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 25.064.064/0001-87, com 
sede na Rua 21 de Abril, n° 1525, Centro, Cachoeirinha — TO; aqui denominada CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo senhor prefeito Paulo Macedo Damacena , brasileiro, casado maior, 
capaz, com R.G n° 334.616 SSP/TO, portador do CPF n.° 842.155.421-20, domiciliado e residente 
nesta Cidade, e a Empresa (nome/razão social) inscrita no C.N.P.J/CPF. sob n° 	  
estabelecida a (Rua/Avenida) 	 n° 	, cidade 	, estado 	, doravante designada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor (qualificar,nome/cargo) nacionalidade, estado 
civil, com R.G.n° 	 e CPF n° 	,conforme (indicar os instrumentos que conferem aos 
qualificados, poderes para representar a Empresa na assinatura do contrato), têm entre si, por justo e 
avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e ainda com o resultado alcançado 
pelo Pregão Presencial N° 031/2019, homologada em 	de 	  de 2019, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - 0 presente contrato tem por objeto a contração de profissional cuja especificação encontra-se 
na Cláusula Segunda deste instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA: DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LAVA JATO. 

2.0 — Constitui objeto do  present€..  contrato a Contratação de empresa especializada em serviços 
de Lava Jato, para atender a Prefeitura e Fundos Municipais de Saúde e Educação de 
Cachoeirinha — TO, pelo período de 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

3.0 Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 

3.1 - Colocar a disposição da CONTRATADA toda a documentação necessária para a perfeita 
execução dos serviços relacionados a este contrato. 

3.2 - Fornecer, sempre que for necessário e quando for solicitado pela CONTRATADA, informações 
adicionais pertinentes a esta prestação de serviço. 

3.3 — Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quinta, desde que preenchidos as 
formalidades previstas na Clausula Quinta. 

3.4 — A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão administrativa 
que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade técnica dos serviços 
executados. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 
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4.0 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execuçdo contra*, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toda as condições"': 	fiiiitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

4.1 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, 
estabelecidas, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos 
demais compromissos profissionais. 

4.2 - Executar os serviços dentro dos padrões e normas vigentes dentro dos prazos estabelecidos 
pelos órgãos de fiscalizações. 

4.3 - Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre 
que for solicitada. 

4.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE, em 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. 

4.5 — Responder por todos os  Onus  referentes aos serviços ora contratados, como também os 
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente 
contrato. 

CLAUSULA QUINTA: DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DO REAJUSTE. 

5.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste contrato, 
a quantia total de R$   	 ), distribuidas, 
mensalmente, da seguinte forma: Valor prestação mensal R$ 	  
	 ), pagas em 	( 	) parcelas mensais, a serem pagas até o 10° dia do 

mês subsequente. 

5.2 — As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Edital serão pagas com 
recursos oriundos do próprio do Município, tendo como fonte de receita o orçamento do exercício de 
2019, consignados em dotação orçamentária própria: 

	 . — Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Fonte: 	— Recursos Próprios. 

5.3 - Todos os custos, impostos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o preço dos serviços 
ora contratados estão inclusos no valor definido nesta Clausula, inclusive taxas, mão-de-obra, 
encargos sociais e fiscais. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 0 prazo de vigência do presente Contrato  sera  de 	  meses, contados a partir 
de 	 , podendo ser prorrogado, em conformidade com o inciso II, do Artigo 
57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO 

7.1 0 inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer 
das situações descritas no  Art.  78, da Lei 8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94,  sera  comunicado 
pela parte prejudicada a outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via 
postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 
05(cinco) dias úteis. 
7.1.1 A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como, no caso de pagamento de mensalidade, a suspensão da 
prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização; 
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7.2 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financêiramente, .,ê,rttre as 
datas previstas e efetivas do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-temp6iêniRT,*.PM-- 

FGV, ou de outro indice que venha a substitui-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05% ao dia, 
sobre o valor atualizado, e multa de 10%, e demais cominações legais, independentemente de 
notificação. 

CLAUSULA OITAVA: DA FONTE DE RECURSO 

8.1 — Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual serão oriundos de Recursos 
Ordinários diretamente arrecadados, ou Transferidos, da Prefeitura de Cachoeirinha, será 
acompanhado e fiscalizado pelo gestor de contratos nomeado pela administração publica 
conforme art.67 da lei federal 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA NONA: DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

9.1 — 0 preço convencionado na Cláusula Sexta  sera  pago após liquidação da despesa, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal Discriminativa atestada pelo Setor Financeiro da Prefeitura, e Nota de 
Empenho, até o quinto dia útil do mês subseqüente aquele a que se referirem os serviços constantes 
da cláusula Segunda, podendo, entretanto ser antecipado, desde que o pagamento seja mediante 
autorização de crédito em conta corrente da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA: DA RESCISÃO: 

10.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente 
em quebra de contrato, levando a sua rescisão. 

10.2 - 0 presente contrato ê rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de: 

10.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

10.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas Cláusulas, por qualquer uma das partes; 

10.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

10.3 - No caso do não cumprimento de qualquer das Cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no  sub-item anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES: 

11.1 - Fica a CONTRATADA obrigada ao pagamento de multa nos casos de: 

11.1.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, correspondendo à 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante a ser pago mensalmente à CONTRATADA. 

11.1.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, justificada ou não, correspondente a 10% (dez por 
cento), calculada sobre o montante já pago mensalmente à CONTRATADA. 

11.2 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vinculo contratual, estará sujeita as seguintes sanções: 

11.2.1 — advertência; 

11.2.2 — suspensão temporária do direito de participar de licitação; 

11.2.3 — impedimento de contratar com a administração; 

11.2.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

26 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO: 

13.1 - Este contrato deverá ser publicado nos meios oficiais da Prefeitura Municipal e por afixação em 
local de costume, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DA APROVAÇÃO E DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 

14.1 0 presente Contrato terá validade depois de aprovado pelos setores competentes da 
CONTRATANTE e da CONTRATADA. 

14.2 Aplicam-se subsidiariamente ao Presente Contrato, as fundamentações legais da Lei 8.666/93, 
atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. 

14.3 Este contrato é proveniente de Processo Licitatorio na modalidade Pregão Presencial 
n° 	 de 	  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO: 

15.1 Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Comarca de 
ANANAS/TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado. 

E, por estarem justas e acordadas e de comum acordo com as Cláusulas e Condições aqui 
pactuadas, as partes firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

CACHOEIRINHA/ TO, 	de 	 de 2019 

CONTRATADO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1) 	  

2) 	  
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MODELO I 

DO CREDENCIAMENTO 

A (nome da empresa), CNPJ n° 	 , com sede a 	 , neste ato 

representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa — (nome, RG, CPF,  

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Cachoeirinha 

(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os 

atos necessários com relação à licitação na modalidade de pregão presencial n° 031/2019 (ou de 

forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 

negociar pregos e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 

iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas 

uma licitação). 

Local, data e assinatura 

(RECONHECER FIRMA(S). 

" 8 
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MODELO II 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

A empresa 	
, CNPJ n° 	 , com sede a 

	 , neste ato representada pelo(s) '(diretores ou sócios, com 

qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para habilitação ao Pregão 
Presencial n° 031/2019, assim como, conhece e aceita todas as condições estabelecidas no 

instrumento convocatório da referida licitação. 

Local, data e assinatura 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO  III  

COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO  ART.  7° DA CF 

DECLARAÇÃO  

Ref.:  Pregão Na Forma Presencial N° 	/2019 

Prefeitura Munici-al de 	-;hoeirinha - TO 

	  , inscrito no CNPJ n° 	  por inte'rmédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF n2  

	 , DECLAF.:A, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°  8.666, de 21 de  

junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho notun ), perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(Reconhecer Firma) 

(—Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

Th 
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MODELO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede a 
	 , neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, com base no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, que esta 
enquadrada na definição de ( 	) Microempresa ( 	) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma 
restrição de ordem legal. 

Local, data e assinatura 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO V 

!HA 
NOSSA tii_VTE 

pi-7,11211 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

CACHOEIRINHA - TO, 	de 	  de 2019.  

Ref.  PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N.° 	 /2019. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

Objeto Licitado: 
(discrição do objeto) 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 2° do  art.  32 e do  art.  
97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subseqüentes, relativamente ao Edital em 
epígrafe. 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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